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Autoriza o Poder Executivo ai 
abrir Crédito Especial no valori

: de R$ 49.000,00 e dé outras
! Providências

.

i
7 MARIA U.DALE

XA BUHLER, Rrefelta Municlpal de Montenegro.1
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
1 /

, 1. E j:1
! 1.
t o T! Art

. 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito t! E
special no valor de R$ 49.000,00 (Quarenta e nove miI reais) na seguinte 'i 
jassiscaç:o orçamentâria'. 0701 ,03070211 .012 - 41 10 - 720.: c

i M  2o 
- para cobertura do crédito sspecial aberto

, servlrz de recurso
: as transferâncias decorrentes do Convênio irmado com a Uniâo Federal

, por; lntermédio da Caixa Econômica Federal, objetivando a execuçâo de açses relaWas; 
ao programa Habitar-Brasil.l 
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.1 M . 3* - Revogadas as dlsposlçôes em conkârio
, a presente LeI e* a

i &  em vigor na data de sua publicaçlo.J '$' 
't. .)

t '
l GADINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

. em 26J @' 'de malo de 199T. )!'
(: REGISTREV E E PUBLIQUE

-SE: i
' Data Supra. û
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gubmcfc do qfyIC/{C

LEI N“ 3.199 - DE 26 DE MAIO DE 1997.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir Crédito Especial no valor
de R$ 49.000,00 e da outras
providéncias.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

C3

LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal auton'zado a abrir CréditoEspecial no valor de R$ 49,000,00 (Quarenla e have mil reais) na seguinte
classificacéo orcamentaria: 0701 .0307021 1 .012 - 4110 - 720.

Art. 2° - Para cobertura do Créd‘rto Especial aberto, servlra de recurso
as transferéncias decorren’tes do Convenio firmado com a Unlao Federal, porlntermédio da Caixa Econbmlca Federal, objetivando a execucao de acdes relativas
ao programa Habitar—Brasil.

Art. 3° - Revogadas as disposlcdes em contrario, a presente Lei entran em vigor na data de sua publicacao.
U

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26
de malo de 1997.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

@317"? v ..MARIA MADALENA BUHLER,
Prefelta MunIpaI.

Secrefi o—Geral.
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